
A EM ENDA CONSTITUCIONAL N ° 4 5  E AS 
AÇÕES EM CURSO NA JUSTIÇA COM UM

P a u lo  L e a l*

A  Em enda Constitucional n° 45, que deu nova redação ao art. 114 da Constituição 
da R epúb lica  e a tribu iu  com petênc ia  à Justiça  do  T rabalho  p a ra  ju lg a r  
dem andas até  en tão  sob  a ju r isd iç ão  da  Justiça com um , ex ige  p rov idênc ias  

u rgen tes, face à repercussão  que  terá  em  re lação  aos feitos em  curso.

C o m  e fe ito ,  e s ta b e le c e  o art. 87 do  C ó d ig o  de  P ro c e s so  C iv i l  q u e  a 
com petência  é determ inada no  m om ento  em  que a ação é proposta, sendo irrelevantes 
as m od ificações do estado  de  fa to  ou  de d ireito  ocorridas poste rio rm en te , salvo  
quando  suprim irem  o órgão jud ic iá rio , alterarem  a com petência  em  razão  da  m atéria  
ou  da  h ierarqu ia .

S ign ifica  d izer que a con ta r dessa data , todas as ações que versa rem  sobre 
re lações de trabalho, rep resen tação  sindical, exercíc io  do d ireito  de greve e ações 
de  inden ização  p o r  dano  m oral ou  patrim on ia l decorren tes d a  re lação  d e  traba lho  
passaram  ao âm bito  da  ju r isd iç ão  trabalhista.

C om o  se tra ta  de  am p liação  da  com petência  m ateria l da Justiça  do T rabalho , 
as novas d isposições passam  a v iger im edia tam ente , a tingindo as dem andas que  se 
encon tram  em  curso  nas m ais d iferen tes  esferas e instâncias do  P o d er  Jud ic iário .

A  E m en d a  C o n s titu c io n a l n ão  es tab e leceu  reg ras  de d ire ito  tran sitó rio . 
P ortan to , são  necessárias  m ed idas urgen tes para  que seja possível aplicar, com  o 
m en o r p re ju ízo  possível, aos p rocessos em  curso , as novas regras de com petência .

Im aginando-se haver p rocessos na  fase de instrução, conclusos para  sentença, 
em  g rau  de recurso , em  execução  o u  até  m esm o aguardando  prov idênc ias  cau te lares  
peran te  a Justiça  com um , não  seria  nenhum  exagero  v islum brar um a ta re fa  hercú lea  
ao  Jud ic iá rio  trabalh ista, que terá  de debruçar-se  sobre os dados da rea lidade  para  
o fe recer sa ídas à  im ensa gam a de situações haverão  de surg ir até que todos  os 
p ro cesso s  se jam  encerrados, co m  a en trega  da  efetiva prestação  ju risd ic iona l.

O  ob je tivo  do  presen te  es tudo  é, portan to , investigar as conseqüências  da 
p ro m u lg a ç ã o  d a  E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l n° 45 , em  8 de d ez em b ro  d e  2 0 0 4 , 
re la tivam en te aos feitos pendentes, nos dem ais órgãos do P oder Judiciário .

M e s tre  e m  P ro c e sso  C iv il. P r o fe s s o r  U n iv ers itá r io .
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D O U T R I N A

C O M P E T Ê N C IA  JU R ISD IC IO N A L

A ju risd ição  é um  dos poderes de E stado. Ter ju r isd ição  é te r  p o d er  para  
declarar, m ed ian te  p rovocação  do  in teressado e em  cará te r v incu lan te, o  D ireito  a 
ser ap licado  nas s ituações em  que ocorrerem  conflitos in tersub jetivos de interesses 
na  sociedade.

E m bora  a ju risd ição , enquanto  P oder de E stado  não  com porte  d iv isão ,1 p o r 
um a questão  de po lítica de adm inistração da justiça , o E stado  pode lim itar o  exercício 
desse poder, d istribu indo-o  en tre  seus Ju ízes  e tribunais, através de com petências 
d iferenc iadas p a ra  o ju lgam en to  de dem andas.

R uy  C irn e L im a, d isco rrendo  sobre com petência  em  D ire ito  adm in istrativo , 
afirm a que ela  é a “m ed ida  do p o d er  que a  o rdem  ju r íd ic a  assina a um a pessoa  
determ inada” .2

C om petência  seria, para  o  referido  autor, os lim ites den tro  dos quais alguém  
pode exercer o  p o d er  e esse conceito  não  d ifere  do u tilizado  pelas dem ais áreas do 
D ireito  público .

José F rederico  M arques, seguindo a  linha das p re leções de E nrico  Tulio 
L iebm an, afirm a que com petência  “é a m edida da  ju risd ição , um a vez  que determ ina  
a esfe ra  de  atribu ições dos órgãos que exercem  as funções ju r isd ic io n a is” .3 Ser 
com peten te , p a ra  ele, é te r po d er  para  instru ir e  ju lg a r  dem andas subm etidas à 
apreciação  do  P o d er  Judiciário .

P ara  d iv id ir  a ju r isd iç ão  en tre  os d iferen tes su je itos  que  exercem  funções de 
E stado , é necessário  o  estabelec im ento  critérios. E m  determ inadas situações, a  lei 
leva em  consideração  o  v a lo r  econôm ico  em  litígio, em  outras, a  qualidade do  sujeito  
envo lv ido  n a  dem anda , ou ainda, a  m atéria  ou  o  local onde ocorreu  do  fato, assim  
p o r diante.

C hiovenda,4 buscando  estabe lecer critérios para  a  d istribu ição  da  ju risd ição , 
identificou  três  g randes orien tações a  se rem  observadas p a ra  esse  fim . S egundo  ele, 
a  com petência  p o d e  se r  d istribu ída considerando-se  o s  crité rios  ob je tivo , funcional 
e  te rritoria l.

1 “ A  ju r i s d iç ã o ,  c o m o  e x p re s s ã o  d o  p o d e r  e s ta ta l  s o b e ra n o ,  a  r ig o r  n ã o  c o m p o r ta  d iv is õ e s ,  p o is  fa la r  
e m  d iv e rs a s  ju r i s d iç õ e s  n u m  m e s m o  E s ta d o  s ig n if ic a r ia  a f i rm a r  a  e x is tê n c ia ,  a í, d e  u m a  p lu ra l id a d e  
d e  s o b e r a n ia s ,  o  q u e  n ã o  fa r ia  sen t id o ;  a  ju r i s d iç ã o  é ,  e m  s i  m e s m a ,  tã o  u n a  e  in d iv is ív e l  q u a n to  o  
p ró p r io  p o d e r  s o b e r a n o ” . (C IN T R A , A n to n io  C a r lo s  d e  A ra ú jo  e t  a l l i. T eoria  g e r a l  d o  p r o c e s s o ,  p. 
140)

2  P r in c íp io s  d e  d ir e i to  a d m in is tra t iv o ,  p . 139.

3 “S e  d ice , p o r  e so , la  c o m p e te n c ia  e s  la  c a n tid a d  d e  ju r id ic ió n  a s g in a d a  a  c a d a  ó rg a n o , o  sea , la  
‘m e d id a  d e  la  j u r id ic ió n ’”. (L IE B M A N , E n r ic o  T ú l io .  M a n u a l d e  d e r e c h o  p r o c e s a l  c iv il. T r a d u ç ã o  
d e  S a n t ia g o  S e n tis  M e le n d o ,  p . 4 5 .

4  In s ti tu iç õ e s ,  v. II, p . 184.
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D O U T R I N A

C R IT É R IO  O B JE T IV O

P elo  critério  obje tivo , leva-se em  consideração aspectos rela tivos aos sujeitos 
ou  à re lação  ju r íd ic a  traz ida  à  ap reciação  do P oder Jud iciário . T ra ta-se  d a  d iv isão  
do  p o d er  considerando-se  o con teúdo  da  dem anda, que tan to  p o d e  se r o  va lo r  da 
causa  quan to  a  m atéria  sob  ju lg a m e n to  ou a qualidade de um  ou  am bos os litigantes 
no  p rocesso .5

P elo  critério  ob je tivo , as ações são d istribuídas entre  Ju íz e s  e tr ibunais de 
tipos d iferen tes. É  o caso  de  atribu ir  ao  Suprem o T ribunal F edera l as dem andas 
envo lvendo  crim es de  responsab ilidade  do P residen te  da  R epúb lica, o u  à Justiça 
M ilita r  as dem andas envo lvendo  crim es m ilitares, à Justiça  F edera l as causas de 
in te resse da U nião , assim  p o r  d iante.

É  tam bém  o caso  de  d is tribu ir  causas en tre  Ju ízes  e p re to res  a  d ep en d er  do 
valo r econôm ico  da  dem an d a  ou , considerando  a  m atéria  v en tilad a  no  processo , 
d is tribu ir  ações en tre  d iversos ju íz o s  especializados (v.g., v aras  espec ia lizadas em  
D ire ito  de fam ília, fa lências, causas de in teresse da fazenda p ú b lica  etc.).

C R IT É R IO  F U N C IO N A L

P elo  critério  funcional, a  causa é d istribu ída tanto en tre  Ju ízes e  tr ibunais do 
m esm o tipo  quanto  de tipo  d iferen te , tom ando-se em  consideração  a a tiv idade que 
haverá  de  ser desenvo lv ida  n o  processo .

A  lei p o d erá  lev a r  em  co n s id e ração  a  na tu reza  d a  a tiv id ad e  d o  ju iz  no  
p rocesso ,6 fixando  com petências  p a ra  cognição  ou  execução , assim  com o  poderá  
d istribu ir com petência  en tre  d iferen tes tribunais para  p ro fe rir  a  dec isão  na  fase de 
conhecim en to  (prim eiro  g rau  de ju r isd ição )  ou para  ap recia r recu rsos o rd inários 
(segundo  g rau  de ju r isd iç ão )7 o u  para  apreciar recursos de  na tu reza  ex trao rd inária  
(recu rso  de em bargos, recu rso  de  rev ista  e  o  recurso  ex trao rd inário  etc.).

A  lei tam bém  pode  atribuir ao  m esm o ju íz o  o ju lgam en to  da  ação  em  prim eiro  
e em  segundo  grau  de ju r isd ição , com o no  caso  do art. 34 da  L ei n° 6 .803 /80 , ou 
com o a recente alteração no  art. 897-A  do processo  do trabalho, que deu aos em bargos 
dec la ra tórios natu reza  in fringente .

5 “E x tra i-s e  o  c r ité r io  o b je t iv o  o u  d o  v a lo r  d a  c a u s a  ( c o m p e tê n c ia  p o r  v a lo r )  o u  d a  n a tu re z a  d a  c a u s a  
(c o m p e tê n c ia  p o r  m a té r ia ) .  O  c r i té r io  e x tra íd o  d a  n a tu re z a  d a  c a u s a  re fe re -se ,  e m  g e ra l,  a o  c o n te ú 
d o  e sp e c ia l  d a  r e la ç ão  ju r í d ic a  em  lid e .”  (In s ti tu iç õ e s , v. II, p . 184)

6  É  o  q u e  o c o rre  e m  a lg u n s  fo ro s  t ra b a lh is ta s  q u e  p o s su e m  v a ra s  e s p e c ia l iz a d a s  e m  e x e c u ç ã o  de  
s en ten ça .

7 A  ju r i s d iç ã o ,  e n q u a n to  p o d e r  e s ta ta l  d e s t in a d o  a  re s o lv e r  o s  co n fl i to s  q u e  o c o rre m  n a  s o c ie d a d e  é 
u m  só ,  n ão  a d m it in d o  g ra u s  o u  f r a c io n a m e n to .  S o m e n te  e m  fa c e  d a  n e c e s s id a d e  d e  m e lh o r  d iv isã o  
d o  tra b a lh o  en tre  o s  ó rg ã o s  j u r i s d ic io n a i s  é  q u e  se  fa la  e m  e sp é c ie s  d e  ju r is d iç ã o .
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D O U T R I N A

C R IT É R IO  T E R R IT O R IA L

O  c rité r io  te rr ito r ia l é, na  v e rd a d e , um  c rité r io  secu n d á rio . D e f in id a  a 
com petência  considerando-se as pessoas em  lide, a m atéria  na dem anda , o v a lo r  da 
causa  ou a a tiv idade que o ju iz  no p rocesso , a  lei a inda p oderá  es tabe lecer regras 
p a ra  d istribu ir p rocesso  entre  Ju ízes com  idên ticas com petências, m as em  exercíc io  
em  áreas d iferenciadas.

T rata-se de um  critério  que considera  o espaço  geográfico  p a ra  d is tribu ir  a 
com petência , tom ando-se em  consideração  o  local onde m o ra  um  ou am bos os 
litigantes, onde está  situada a co isa  ou onde oco rreu  o fato, assim  p o r diante.

A través desse critério , as causas são  d istribu ídas entre  Ju ízes  e tr ibunais do 
m esm o tipo , ou  seja, após conclu ir-se  de que  o ju lg am en to  de  um a dem anda seria 
de  um  órgão  do P oder Jud ic iário  (v.g., Ju stiça  do  T rabalho), passa-se  a  verificar, 
den tro  de  um a área  geográfica , qua l a  co m arca  p a ra  qual a  dem anda  d eve  se r 
encam inhada . É  um  exam e final que  som en te se rá  efe tuado  após te r sido  verif icada  
a  com petência , tom ando-se em  consideração  o s critérios anteriores.

P o r  fim  e, em bora  não  sendo re levan te  para  o estudo  p roposto  no  presen te  
ensaio , apenas à guisa de  reg istro , seria  a inda  de se falar em  um a subd iv isão  do 
critério  territo ria l decorren te  da d istribuição.

T ra ta -se  do  caso  em  que, d ep o is  de  d e f in id a  a co m p e tê n c ia  te rr ito r ia l,  
resta ssem  ainda dois ou m ais ju íz o s  den tro  da m esm a localidade com  idên ticas 
com petências  (v.g., com o nos casos da  ex istência  de d iversas varas espec ia lizadas 
n a  m esm a m atéria).

N esse  caso  seria necessário  d istribu ir a  dem anda para , após o despacho  da 
in ic ia l8 ou, a  depender da corren te  de  in terp re tação  dos arts. 219  e 263 do  C ódigo  
de P rocesso  Civil, ser efe tuada a c itação ,9 p a ra  o es tabe lec im en to  da  com petência .

C O M P E T Ê N C IA  A B S O L U T A  E C O M P E T Ê N C IA  RELATIVA

A  com petência  pode  se r abso lu ta  ou relativa. A  depender dos in teresses a 
serem  pro teg idos, a lei pode es tabe lecer reg ras  d iferenciadas p a ra  a m od ificação  da 
c o m p e tê n c ia .  D iz e m -se  re la t iv a s ,  as  r e g ra s  de  c o m p e tê n c ia  q u e  p o d e m  se r  
m od ificadas  p o r convenção  das p arte s  ou  n a  oco rrên c ia  de d e te rm inados  fatos 
p ro ce ssu a is10 e, absolutas, as que não  adm item  m odificações.

8 “C o n s id e r a -s e  p r o p o s ta  a  a ç ã o , ta n to  q u e  a  p e t iç ã o  in ic ia l s e ja  d e s p a c h a d a  p e lo  ju i z ,  o u  s im p le s 
m e n te  d is tr ib u íd a ,  o n d e  h o u v e r  m a is  d e  u m a  v a ra . A  p ro p o s i tu ra  d a  a çã o ,  to d a v ia ,  s ó  p ro d u z ,  q u a n to  
a o  réu ,  o s  e fe ito s  m e n c io n a d o s  n o  art. 2 1 9  d e p o is  q u e  fo r  v a l id a m e n te  c i ta d o .”  (C P C , art. 2 6 3 , s e m  

g r ifo  n o  o r ig in a l)

9  “A  c ita ç ã o  v á lid a  to r n a  p r e v e n to  o j u ízo , in d u z  l i t i s p e n d ê n c ia  e  faz  l i t ig io sa  a  c o isa ;  e , a in d a  q u a n d o  
o r d e n a d a  p o r  j u i z  in c o m p e te n te ,  c o n s t i tu i  e m  m o ra  o  d e v e d o r  e  in te r ro m p e  a  p re s c r iç ã o .”  (C P C , art. 
2 1 9 ,  s e m  g rifo  n o  o r ig in a l)

10 C o n e x ã o  e  c o n tin ên c ia .
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D O U T R I N A

D ispõe o C ódigo de  P rocesso  C ivil11 que “a com petência em  razão  da  m atéria 
e da  h ie ra rqu ia  é inderrogáve l p o r convenção  das partes; m as estas podem  m odificar 
a com petência em  razão  do  valo r e do território, e legendo o foro  onde serão  propostas 
as ações oriundas de  d ire itos  e ob rigações” .12

E m bora  a lei faça referênc ia  apenas à im possib ilidade de m odificação  da 
com petência  em  razão  da  m atéria  e da h ierarqu ia , é  unân im e en tre  os doutrinadores 
de que tam bém  não  é poss íve l a  m od ificação  da  com petência  em  razão  da  p e sso a .13

A  com petência  em  razão  da m atéria , da  h ierarqu ia  e da  pessoa  não  pode 
apenas ser m od ificada  p o r  convenção  das partes. E la  não  pode  ser a lterada em  
h ipó tese  algum a. N e m  m esm o p o r  conexão, con tinência  ou prevenção .

A  com petência , nesses  casos, é requ isito  de validade  da  re lação  processual e 
a sen tença p ro ferida  p o r  ju iz  abso lu tam en te  incom peten te  é anu lável, po rque falta, 
ao ju iz  ou tribunal, p o d e r  p a ra  d ec id ir  a dem anda ob je tivam en te considerada , sendo 
inválidas eventuais dec isões e sentença.

C R IT É R IO  D E  C O M P E T Ê N C IA  N A  E M E N D A  C O N S T IT U C IO N A L  N ° 45

A  C onstitu ição d a  R epública, p rom ulgada em  1988, ado tou  o critério  objetivo 
(pessoas em  lide) ao  e s tab e lecer  a com petência  da Justiça  d o  T rabalho  para  ju lg a r  
dem andas p ropostas  en tre  “ traba lhadores e em pregadores” .

A  E m enda n° 45 co n tinuou  u tilizando  o m esm o critério  e, em bora  m antendo 
em  seu p rim eiro  inc iso  a  pessoa  com o e lem ento  determ inativo  da  com petência, 
e legeu  a m atéria  com o p o n to  n uc lea r para  os dem ais itens.

N esse  sentido, o  p r im e iro  inciso do art. 114 estabe leceu  a com petência  do 
Judiciário  trabalh ista para  ju lg a r  “as ações oriundas da  relação  de  trabalho  (m atéria), 
ab rang idos os entes de D ire ito  p úb lico  externo  e da  A dm in is tração  púb lica  d ireta  e 
ind ire ta  da  U nião , dos E stados, do  D istrito  F edera l e dos M unic íp ios (pessoas)” 
(item  en tre  parên teses  acrescen tado , não  constante d a  redação  original).

Já  os dem ais inc isos op ta ram  unicam ente pela  m atéria  ao  e leger “as ações 
que envolvam  exercício do  direito  de greve” ; (inc. II) “ ... sobre representação sindical, 
entre sindicatos, entre sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e em pregadores” ; 
(inc. III) “ ... m andados de  segurança , habeas corpus  e habeas data , quando  o ato 
q u e s tio n a d o  en v o lv e r  m a té r ia  s u je ita  à su a  ju r is d iç ã o ;” ( in c . IV )  “ aç õ es  de 
inden ização  p o r dano  m oral ou  patrim onial, decorren tes d a  re lação  de traba lho” ; 
(inc. VI) “ ações relativas às pena lidades adm in istra tivas im postas aos em pregadores

11 R e g r a  s u b s id iá r ia  ao  p ro c e ss o  d o  tra b a lh o  (cf. art. 7 6 9  d a  C LT).

12 A rt.  111.

13 N e m  m e s m o  q u a n d o  o  v a lo r  d a  c a u s a  fo r  o  c r i té r io  s e rá  p o ss ív e l m o d if ic á - lo .  Q u a n d o  se  t r a ta r  de  
ó rg ã o  c o m  p o d e re s  p a ra  c o n h e c e r  c a u s a s  a té  u m  d e te rm in a d o  valo r, é  v e d a d o  à s  p a r te s  a m p liá - lo  
p o r  c o n v e n ç ã o .
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D O U T R I N A .

pelos ó rgãos de  fisca lização  das relações de  traba lho ;” (inc. V II)  e, p o r  fim  “ a 
execução  das con tribu ições sociais” (inc. V III).

D ian te  do exposto , se vê que a  E m enda C onstitucional n° 45 u tilizou o critério  
da m atéria  para  am pliação  da com petência  da Justiça  do Trabalho.

A Ç Õ E S  E M  C U R S O  P E R A N T E  A  JU S T IÇ A  C O M U M

P rom ulgada a E m enda C onstituc ional n° 45, em  08 de  dezem bro  de 2004 , 
todas as dem andas enquadradas nas novas h ipó teses  do art. 114 da  C onstitu ição  da 
R epúb lica  p assaram  au tom aticam ente p a ra  a com petência  da  Justiça  do  T rabalho, 
face o d isposto  ao  art. 87 do  C ódigo  de P rocesso  Civil.

T ra ta-se da  observância  da  regra do  D ireito  b rasileiro , que confere  eficácia 
im edia ta  e p lena  às d isposições legisla tivas que alterem  com petência  em  razão  da 
m atéria .

O p e ra d a  a t r a n s fo rm a ç ã o  le g is la t iv a ,  a  J u s t iç a  c o m u m  p a s s o u  a  se r  
incom peten te  p a ra  instru ir e  ju lg a r  essas dem andas e, even tual sen tença  que venha 
a ser p ro fe rida  p oderá  ser anu lada ex o ffic io  pe lo  ju íz o  trabalh ista , sa lvo  se tenha 
ocorrido  trânsito  em  ju lg ad o , quando  p oderá  ser resc ind ida  p o r in ic ia tiva d a  parte  
in teressada, face o d isposto  no  art. 485, II, do  C ód igo  de P rocesso  C iv il.14

N ão  se  tra ta  de nu lidade  do  processo , m as das decisões p roferidas pelo  ju ízo  
incom petente . É  decorrência  do d isposto  no  § 2 o do  art. 113 do C ód igo  de P rocesso  
C iv i l ,15 e s tab e lec en d o  que no  caso  de  in co m p etên c ia  ab so lu ta  so m en te  os atos 
dec isórios do  p rocesso  serão  nulos.

São urgen tes, portanto , as m ed idas a  serem  ado tadas pelo  P o d er  Jud ic iário  
para  u m a  ráp ida  im plem entação d a  transição entre os ju ízo s , a  fim  de  ev itar p reju ízos 
econôm icos ao  E stado  com  gastos em p rocessos que p oderão  ser anu lados em  um  
fu turo  próx im o .

S em  p re ju ízo  ao  deba te  que deve se r fe ito  em  re lação  à d ive rs idade  de 
p roced im entos en tre  o  processo  do  trabalho e o  p rocesso  civil nessa fase de transição, 
é  tam bém  de fundam ental im portância  o  es tabelec im en to  de  u m  am plo  deba te  entre 
os operado res  ju r íd ico s  para  in terpre tar a am plitude  d a  n o v a  redação  do  art. 114 da 
C onstitu ição  da R epúb lica  e estabe lecer os p rec iso s lim ites da  nova  com petência  
trabalh ista.

E ssa  d iscussão  deve ser rápida, tendo  em  m ente o fato  de que a tram itação  
de p ro cesso s  peran te  ju íz o s  incom peten tes causa p re ju ízos não  apenas ao  E stado , 
m as e s p e c ia lm e n te  ao s  ju r isd ic io n a d o s , que  tem  no  tem p o  um  in im ig o  a  se r 
com batido  incessantem ente.

14 “A rt. 4 8 5 .  A  s e n te n ç a  d e  m é ri to ,  tra n s i ta d a  e m  ju lg a d o ,  p o d e  s e r  re s c in d id a  q u a n d o :  (...)  I I  -  p ro f e 
r id a  p o r  j u i z  im p e d id o  o u  a b so lu ta m e n te  in c o m p e te n te ;”

15 A rt.  113, §  2 o “ D e c la r a d a  a  in c o m p e tê n c ia  a b so lu ta ,  s o m e n te  o s  a to s  d e c i s ó rio s  s e rão  n u lo s ,  r e m e 
te n d o -s e  o s  a u to s  a o  j u i z  c o m p e te n te ” .

R ev . T S T ,  B ra s í l ia ,  vo l .  7 1 ,  n º  1, j a n / a b r  2 0 0 5 3 8 5




